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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
<BEGIN:831373:126>

EXTRATO DO  TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2016/GOVERNO-MT/
ISSSPL 

A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que efetuou o seguinte Termo.

Objeto: 	 Gestão de Benefícios Previdenciários do Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores do Poder Legislativo - ISSSPL
Vigência:  	01/04/2016 a 31/03/2018  

Ratificação:       Mesa Diretora - 31/03/2016
Presidente:         Guilherme Maluf
1° Secretário:     Ondanir Bortolini - Nininho
<END:831373:126>

<BEGIN:831382:126>

                                           ATO Nº 111/2016	
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Designar o servidor CEZAR AUGUSTO RIBAS MATZENBACHER, matrícula 
nº 41418, como Presidente da Comissão de Inventario, Doação e Avaliação 
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em substituição ao 
servidor Anélio Mazzocco, matrícula 20136, designado através do Ato n° 
018/2016, publicado no D.O de 19/02/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 04 de abril de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF			   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário

ATO Nº 118/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
alínea “e” do inciso II do art. 32 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso;
Considerando o disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o disposto no inciso II do art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso I do art. 12 e no art. 13 da Lei 
Complementar nº 04/1990;
Considerando o Edital nº 01, de 27 de setembro de 2013 e suas retificações, 
publicadas no DO nº 26.140 de 27/9/2013, DO nº 26.144 de 3/10/2013 e 
DO nº 26.155 de 4/11/2013, que dispõem sobre o Concurso Público para o 
Cargo de Técnico Legislativo de Nível Superior;
Considerando o resultado final e homologação do Concurso Público para 
provimento de cargos, publicado no DO nº 26.273, de 16/4/2014;
Considerando, finalmente, o que determina os itens 13.1 e 13.2 do Edital nº 
01, de 27 de setembro de 2013;
RESOLVE:
Nomear, em caráter efetivo, o Senhor RAUL BRUNO TIBALDI 
NASCIMENTO, portador do CPF 028.495.741-04, RG 2039525-6 SSP/
MT, para exercer o cargo de carreira de Técnico Legislativo de Nível 
Superior, função: Técnico Legislativo, Classe A, Referência SA1, a partir 
de 06/04/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 06 de abril de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF			   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário

ATO Nº 121/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Exonerar o servidor KLEVERSON NELMIR ANTUNES DE SOUZA, 
matrícula 35577, do exercício do cargo em comissão de Assistente de 
Plenário, símbolo AAL-III, a partir de 04/04/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de abril de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF			   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário

ATO Nº 122/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Declarar a vacância, a partir de 15 de janeiro de 2016, com fundamento 
no inciso IX do art. 43 da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 
1990, do cargo comissionado em extinção de Assessor, símbolo CNE-IV, 
constante do Anexo II da Lei n° 7.860/2002, ficando este extinto, conforme 
artigo n° 22 do Decreto Legislativo n° 2.859, de 23/12/1993, em decorrência 
do falecimento da servidora HENRIQUETA LEITE DE CARVALHO, matrícula 
20230, conforme certidão de óbito constante no processo n° 001.763/2016, 
de 11/04/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 11 de março de 2016.

Dep. GUILHERME MALUF 			   Presidente

Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário
<END:831382:126>

<BEGIN:831386:126>

PORTARIA MD Nº 106/2016

Aprova as normas da Secretaria de 
Administração, Patrimônio e Informática 
e dá outras providências.

A Mesa Diretora Da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 
32, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, de 20 de dezembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a norma da Secretaria de Administração, Patrimônio e 

Informática que trata:
a)	 SAP/DPMI 2.09 - Doações de Bens Patrimoniais Insersíveis;
b)	 SAP/DPMI 2.09 - 1 - Fluxograma;
c)	 SAP/DPMI 2.09 - 2 - Formulário de Avaliações de Bens;
d)	 SAP/DPMI 2.09 - 3 - Síntese do Parecer;
e)	 SAP/DPMI 2.09 - 4 - Termo de Doação;
f)	 SAP/DPMI 2.09 - 5 - Recibo de Material;
g)	 SAP/DPMI 2.09 - 6 - Recibo de Doação.
Art. 2º A norma ao ser aprovada pela MD deverá ser inserida no Manual 

de Normas e Procedimentos da Secretaria de Administração, Patrimônio e 
Informática.

Art. 3° Qualquer alteração, antes de ser novamente submetida à 
apreciação da Mesa Diretora, deverá ser elaborada pela Secretaria de 
Administração, Patrimônio e Informática e submetida à Superintendência de 
Planejamento Estratégico, unidade administrativa incumbida da adequação 
do Manual de Normas e Procedimento.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 11de março de 2016.

Dep. GUILHERME MALUF 			   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário

PORTARIA MD Nº 130/2016

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder à servidora RUBIA MARA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula 
41098, 20 (vinte) dias de férias, a serem usufruídas no período de 2/4/2016 
a 21/4/2016, com percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei 
Complementar nº 04, de 15/10/1990, referentes ao período aquisitivo de 
2015/2016, de acordo com o que consta no Processo no 000.786/2016, de 
7/3/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 21 de março de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF 			   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 	 1º Secretário

PORTARIA MD Nº 131/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder à servidora RUBIA MARA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula 
41098, conversão de 1/3 (um terço) de suas férias referentes ao período 


